
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

CAMPUS REALEZA

NÚCLEO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE
Avenida Edmundo Gaievski, 1000, Acesso pela Rodovia PR 182, Realeza-PR, CEP 85770-000, 46 3543-8302

sedoc.re@uffs.edu.br, www.uffs.edu.br

ATA Nº 5/NPPD-RE/UFFS/2021

ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2021 DO NÚCLEO PERMANENTE DE
PESSOAL DOCENTE DO CAMPUS REALEZA

Aos oito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte um, às nove horas e cinco minutos, por vi-
deoconferência sistema Cisco Webex, realizou-se a 4ª Reunião Ordinária de 2021 do Núcleo Per-
manente de Pessoal Docente (NPPD) do Campus Realeza, sob a coordenação do professor  Anto-
nio Marcos Myskiw, presidente do NPPD-RE. Fizeram-se presentes membros: Marcos Leandro
Ohse (titular) e Saulo  Gomes  Thimóteo (titular). Aberta a Sessão, passou-se  ao expediente do
dia. Item: 1) Informes:  o presidente informou  sobre reunião conjunta da CPPD e a Comissão
Própria de Avaliação (CPA) para apreciação da minuta de resolução, que trata da avaliação di-
dática dos docentes. Informou que no próximo ano a CPA em conjunto com os NPPDs organiza-
rão um momento para a discussão da minuta no âmbito dos campi. Relatou que o processo de
afastamento do docente Júlio Trevas foi analisado pela CPPD que, após tentativas de contato
com o docente não obtendo retorno, encaminhou-se o processo para a PROGESP para os trâmi-
tes pertinentes. Passou-se ao item 2) Aprovação da Ata da 3ª Reunião Ordinária de 2021: A
ata foi aprovada.  Absteve-se da votação por não ter participado da referida  reunião  o  membro
Marcos Leandro Ohse. Passou-se ao item 3)  Solicitação de afastamento para capacitação do-
cente – Processo 23205.023298/2021-68 - Sérgio Roberto Massagli: Foram analisados os do-
cumentos encaminhados pelo docente para solicitação de afastamento. Considerando que o do-
cente atendeu aos requisitos estabelecidos no Art. 15 do Regulamento Nº 1/2020 CONSUNI-
CPPGEC,  a  solicitação de afastamento recebeu parecer favorável do NPPD-RE.  Passou-se ao
item 4) Solicitação de afastamento capacitação docente – Processo 23205.027413/2021-73 -
Cassiani Gotama Tasca: Foram analisados os documentos encaminhados pela docente para soli-
citação de afastamento. A docente não apresentou atestado de matrícula da instituição de destino
por ainda estar em curso o processo de seleção no programa, comprometendo-se a entregá-lo an-
tes da data prevista para o início do afastamento. Considerando que a docente atendeu aos requi-
sitos estabelecidos no Art. 15 do Regulamento Nº 1/2020 CONSUNI – CPPGEC. A solicitação
recebeu parecer favorável do NPPD-RE. Passou-se ao item 5) Solicitação prorrogação de con-
clusão da capacitação doutorado-Processo 23205.004492/2015-04 – Clóvis Buzge. A secreta-
ria do NPPD relatou que o docente encaminhou, via SIPAC, documento fundamentado, com soli-
citação de prorrogação de prazo para defesa de tese e encerramento do doutorado. Após análise
dos documentos o NPPD-RE deliberou favorável à solicitação de prorrogação. Após, não haven-
do nada mais a tratar, às nove horas e quarenta e cinco minutos a reunião foi encerrada. Eu, Cris-
tina Zulmira Almeida de Campos, secretária do Núcleo Permanente de Pessoal Docente do Cam-
pus Realeza, lavrei a presente Ata que, depois de apresentada aos membros do NPPD e aprovada,
será assinada por mim e pelo presidente.

ANTONIO MARCOS MYSKIW
Presidente do NPPD-RE

CRISTINA ZULMIRA  ALMEIDA DE CAMPOS
Secretária do NPPD-RE
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